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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2021

Institui a Comissão Especial de Estudos 
denominada “Frente Parlamentar em 
Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e Doenças Raras”, com o 
objetivo de promover estudos, discussões e 
ações acerca do tema na cidade de 
Araraquara, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída, nos termos do art. 114 do Regimento Interno, a 
Comissão Especial de Estudos (CEE) denominada “Frente Parlamentar em Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras”, com o objetivo de promover estudos, 
discussões e ações acerca do tema na cidade de Araraquara. 

Art. 2º A CEE será composta por 3 (três) vereadores.

Parágrafo único. Os vereadores componentes serão nomeados mediante ato 
da Presidência, a ser publicado dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da 
vigência desta resolução, observando, sempre que possível, a representação proporcional 
partidária.

Art. 3º A CEE terá duração de 60 (sessenta) dias, admitindo-se que este prazo 
seja prorrogado dentro da legislatura em curso, não podendo ultrapassá-la.

Parágrafo único. Em até 10 (dez) dias após seu término, a CEE deverá 
protocolizar relatório final dos trabalhos.

Art. 4º Os membros da CEE reunir-se-ão para indicar seu presidente e seu 
relator, bem como para estabelecer seu plano de trabalho.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 29 de julho de 2021.

MARCHESE DA RÁDIO
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução tem por objetivo instituir no âmbito da 
Câmara Municipal de Araraquara a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e Doenças Raras, sendo um espaço para vereadores, secretários municipais, 
entidades do terceiro setor, deputados e a sociedade em geral, possam promover discussões 
e melhorias no cotidiano em prol da pessoa com deficiência e doenças rara.

Uma Frente Parlamentar pode ser entendida como uma associação de 
parlamentares, de caráter suprapartidário, com o objetivo de, em conjunto com a sociedade 
civil e órgãos públicos, promover discussões, proposições e o aprimoramento de legislação e 
políticas públicas de um determinado setor ou, geralmente chamado, causas. No caso da 
presente proposição, o objetivo é a melhoria da qualidade de vida e de equidade em relação 
à pessoa com deficiência. Dessa forma, esta proposta visa abrir a Câmara Municipal de 
Araraquara para o debate, junto de outros poderes (executivo e judiciário) para a união de 
forças, a fim de elaborar políticas, que de forma efetiva, façam uma verdadeira inclusão dos 
mais vulneráveis, de forma ampla, racional e justa.

A criação de uma Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com 
deficiência e doenças raras no município de Araraquara poderá trazer a união entre os 
poderes municipais, a sociedade civil por meio de entidades do terceiro setor, bem como em 
âmbito estadual e federal, criando um espaço amplo de pessoas engajadas nesta causa, 
visando sempre a melhoria na qualidade de vida da pessoa com deficiência.

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevada importância, conto com a 
aprovação dos nobres pares para o presente projeto de resolução.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 29 de julho de 2021.

MARCHESE DA RÁDIO
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